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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1º Esta lei institui o Plano Nacional de Carreiras, Cargos e 

Salários para os profissionais de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

PNCCS-SUS, que abrangerá as categorias de profissionais de Saúde das esferas de 

Governo Municipal, Estadual e Federal. 

Art. 2º O Plano Nacional de Carreiras, Cargos e Salários 

garante a valorização dos trabalhadores através da equidade de oportunidades de 

desenvolvimento profissional em carreiras que associem a evolução funcional a um 

sistema permanente de qualificação, como forma de melhorar a qualidade da 

prestação dos serviços de saúde. 

Art. 3º A instituição ou reforma de planos nacionais de carreiras 

no âmbito do Sistema Único de Saúde deverá observar os seguintes princípios: 

I – da universalidade do plano de carreira, que contemple todos 

os trabalhadores dos diferentes órgãos e instituições integrantes do SUS; 

II – da equivalência dos cargos ou empregos, compreendendo 

a correspondência dos cargos criados nas três esferas de governo, no que se refere 

à denominação, à natureza das atribuições e à qualificação exigida para o seu 

exercício; 

III – do concurso público de provas ou de provas e títulos, 

sendo este o único meio de ingresso no serviço para o exercício de cargo ou 

emprego e acesso à carreira; 

IV – da mobilidade, entendida esta como garantia de trânsito 

do trabalhador do SUS pelas diversas esferas de governo, sem perda de direitos e 

da possibilidade de desenvolvimento na carreira; 

V – da flexibilidade, importando esta na garantia de 

permanente adequação do plano de carreira às necessidades e à dinâmica do 

Sistema Único de Saúde; 
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VI – da gestão partilhada das carreiras, entendida como a 

garantia da participação dos trabalhadores, através de mecanismos legitimamente 

constituídos, na formulação e gestão do seu respectivo plano de carreira; 

VII – das carreiras como instrumento de gestão, entendendo-se 

que o plano de carreiras deverá se constituir num instrumento gerencial de política 

de pessoal integrado ao planejamento e ao desenvolvimento organizacional; 

VIII – da educação permanente, importando este o atendimento 

da necessidade permanente de oferta de educação aos trabalhadores do SUS; 

IX – da avaliação de desempenho, entendido como um 

processo pedagógico focado no desenvolvimento profissional e institucional.  

Art. 4º Para efeito da aplicação desta Lei consideram-se 

fundamentais os seguintes conceitos: 

I – Sistema Único de Saúde (SUS) é o conjunto de ações e 

serviços de saúde prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e 

municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder 

Público. Inclusas neste conceito as instituições de controle de qualidade, pesquisa e 

produção de insumos, medicamentos, sangue, hemoderivados e equipamentos para 

saúde; 

II – profissionais de saúde são todos aqueles que, estando ou 

não ocupados no setor saúde, detém formação profissional específica ou 

qualificação prática ou acadêmica para o desempenho de atividades ligadas direta 

ou indiretamente ao cuidado ou ações de saúde; 

III – trabalhadores de saúde são todos aqueles que se inserem 

direta ou indiretamente na atenção à saúde nos estabelecimentos de saúde ou 

atividades de saúde, podendo deter ou não formação específica para o desempenho 

de funções atinentes ao setor; 

IV – trabalhadores do SUS são todos aqueles que se inserem 

direta ou indiretamente na atenção à saúde nas instituições que compõem o SUS, 

podendo deter ou não formação específica para o desempenho de funções atinentes 

ao setor. O mais importante para esta definição é a inserção do trabalhador no SUS; 
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V – carreira única e nacional do SUS significa que todos os 

profissionais com o mesmo nível de formação e que exercem suas atividades no 

SUS em qualquer esfera de governo perceberá o mesmo vencimento; 

VI – plano de carreira é o conjunto de normas que disciplinam o 

ingresso e instituem oportunidades e estímulos ao desenvolvimento pessoal e 

profissional dos trabalhadores, de forma a contribuir com a qualificação dos serviços 

prestados pelos órgãos e instituições, constituindo-se em instrumento de gestão da 

política de pessoal; 

VII – carreira é a trajetória do trabalhador desde o seu ingresso 

no cargo ou emprego até o seu desligamento, regida por regras específicas de 

ingresso, desenvolvimento profissional, remuneração e avaliação de desempenho; 

VIII – cargo é o conjunto de atribuições assemelhadas quanto à 

natureza das ações e às qualificações exigidas de seus ocupantes, com 

responsabilidades previstas na estrutura organizacional e vínculo de trabalho 

estatutário; 

IX – emprego público é o conjunto de atribuições 

assemelhadas quanto à natureza das ações e às qualificações exigidas de seus 

ocupantes, com responsabilidades previstas na estrutura organizacional e vínculo de 

trabalho regido pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

X - especialidade é um conjunto de atividades, dos integrantes 

das atribuições dos cargos e empregos, que se constitui em uma habilitação ou 

campo profissional (ou ocupacional) de atuação, definindo as responsabilidades e 

tarefas que podem ser cometidas a um trabalhador; 

XI – enquadramento é o ato pelo qual se estabelece a posição 

do trabalhador em um determinado cargo ou emprego, classe e padrão de 

vencimento ou de salário, em face da análise de sua situação jurídico-funcional; 

XII – vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 

um cargo, com valor fixado em lei; 

XIII – salário é a retribuição pecuniária pelo exercício de um 

emprego, com valor fixado em lei; 
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XIV – remuneração é o vencimento ou salário acrescido de 

vantagens pecuniárias estabelecidas em lei; 

XV – padrão de vencimento ou de salário é o conjunto formado 

pela referência numérica e o seu respectivo grau; 

XVI - referência numérica é um símbolo que identifica um valor 

do salário ou vencimento; 

XVII – grau é o valor do salário ou do vencimento identificado 

pela referência numérica. 

Art. 5º Para garantir a efetivação das diretrizes estabelecidas 

nesta lei, a gestão partilhada e o permanente aperfeiçoamento da Carreira Nacional 

Unificada do SUS, aos gestores do SUS caberá a negociação com a Mesa Nacional 

de Negociação Permanente do SUS – MNP-SUS. 

§ 1º A indicação dos representantes dos trabalhadores deverá 

incumbir, em seus correspondentes âmbitos de atuação, aos trabalhadores 

integrantes da Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS, das Mesas 

Estaduais de Negociação Permanente do SUS e das Mesas Municipais de 

Negociação Permanente do SUS. 

§ 2º Não existindo Mesa de Negociação Permanente do SUS, 

os representantes dos trabalhadores serão indicados pelas entidades sindicais que 

representem os trabalhadores da esfera governamental de contratação. 

§ 3º A participação dos trabalhadores nas comissões paritárias 

de carreiras será considerada como um serviço público relevante. 

Art. 6º Compete à Comissão Paritária de Carreiras: 

I – Realizar negociação de reajustes salariais com os gestores 

do SUS;  

II – acompanhar e avaliar, periodicamente, a implantação do 

plano de carreira;  

III – propor ações para o aperfeiçoamento dos planos de 

carreiras ou para adequá-los à dinâmica própria do SUS. 
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CAPÍTULO II 

Da organização das carreiras 

 

Art. 7º O Plano Nacional de Carreiras, Cargos e Salários do 

SUS, resultante da aplicação das diretrizes estabelecidas nesta lei, será estruturado 

em cargos ou empregos, classes e padrões de vencimentos ou de salários. 

Parágrafo Único. Os interstícios para o desenvolvimento na 

carreira e o número dos padrões de vencimentos ou de salários deverão ser 

estabelecidos de forma que seja possível ao trabalhador que nela ingresse alcançar 

o último padrão de vencimento da classe ou de salário do seu cargo ou emprego. 

Art. 8º Os cargos ou empregos estruturantes incluídos no 

presente Plano Nacional de Carreiras, Cargos e Salários com competência para 

atuar nas áreas de auditoria, gestão, atenção à saúde, ensino e pesquisa, 

informação e comunicação, fiscalização e regulação, vigilância em saúde, produção, 

perícia, apoio e infraestrutura, são os seguintes: 

I - Assistente em Saúde – compreende as categorias 

profissionais cujas atribuições integram um campo profissional ou ocupacional de 

atuação para o qual se exige nível de educação básica, completo ou incompleto, 

profissionalizante ou não; 

II - Especialista em Saúde – compreende as categorias 

profissionais cujas atribuições integram um campo profissional de atuação para o 

qual se exige nível de escolaridade mínimo correspondente ao ensino superior. 

§ 1º O aproveitamento dos ocupantes de cargos ou empregos 

extintos deve pautar-se pelo atendimento dos seguintes requisitos: 

I - plena identidade substancial entre os cargos ou empregos; 

II - compatibilidade funcional e remuneratória;  

III - equivalência dos requisitos exigidos em concurso. 

Art. 9º As classes são divisões que agrupam, dentro de 

determinado cargo ou emprego, as atividades com níveis similares de complexidade. 
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§ 1º O cargo ou emprego de Assistente em Saúde deverá ser 

estruturado em, no mínimo, 4 (quatro) classes, definidas a partir das seguintes 

exigências: 

I - para a Classe A: ensino fundamental incompleto;  

II - para a Classe B: ensino fundamental completo ou 

qualificação ou experiência profissional fixadas pelo plano de carreiras; 

III - para a Classe C: ensino médio completo;  

IV - para a Classe D: ensino técnico completo ou qualificação 

ou experiência profissional fixada pelo plano de carreiras. 

§ 2º O cargo ou emprego de Especialista em Saúde deverá ser 

estruturado em, no mínimo, 4 (quatro) classes, definidas a partir das seguintes 

exigências: 

I - para a Classe E: ensino superior completo; 

II - para a Classe F: ensino superior completo e especialização, 

inclusive programa de residência, qualificação ou experiência profissional fixadas 

pelo plano de carreiras; 

III - para a Classe G: ensino superior completo e mestrado ou 

qualificação ou experiência profissional fixada pelo plano de carreiras;  

IV - para a Classe H: ensino superior completo e doutorado ou 

qualificação ou experiência profissional fixada pelo plano de carreiras. 

Art. 10 O padrão de vencimento ou de salário identifica a 

posição do trabalhador na escala de vencimentos ou de salários da carreira, em 

função do seu cargo ou emprego, classe e nível de progressão. 

Art. 11 A fixação dos padrões de salários, vencimentos e 

remuneração de todos os servidores do Sistema Único de Saúde – SUS lotados nas 

três esferas de governo, assim como os demais componentes do sistema 

remuneratório dos servidores públicos do SUS lotados na União, nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Municípios observará o grau de formação, a jornada de 

trabalho, o tempo de serviço previsto na presente lei, sendo vedada qualquer 

distinção ou discriminação de salário ou vencimentos entre os que tenham o mesmo 

grau de formação.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5728/2013 

8 

Parágrafo Único. Para garantir a efetivação e o custeio e 

financiamento do PNCCS-SUS, a pactuação Tripartite obedecerá a seguinte 

proporção: 

I - A União garantirá o percentual de 50% (cinquenta por cento) 

correspondente ao orçamento das despesas totais com os 

servidores abrangidos pelo PNCCS-SUS; 

II - Os Estados e o Distrito Federal garantirão o percentual de 

30% (trinta por cento) correspondente às despesas com os 

servidores abrangidos pelo PNCCS-SUS; 

III - Os Municípios garantirão o percentual de 20% (vinte por 

cento) correspondente às despesas com os servidores 

abrangidos pelo PNCCS/SUS; 

IV - Os cargos de direção e gestão do SUS serão preenchidos 

por servidores de carreira do SUS, escolhidos em eleição direta 

pelos servidores efetivos do SUS. 

 

CAPÍTULO III 

Da jornada de trabalho 

 

Art. 12 A jornada de trabalho do Plano Nacional de Carreiras, 

Cargos e Salários para os profissionais de Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde – PNCCS-SUS do SUS obedecerá ao seguinte: 

§1º Os servidores ocupantes dos cargos no Sistema Único de 

Saúde cumprirão uma das seguintes jornadas de trabalho, excetuando os ocupantes 

de cargos com jornadas especiais de trabalho definidas em lei federal específica: 

I - Jornada básica de trabalho de vinte horas semanais, com 

carga-horária diária de quatro horas completas, de segunda a 

sexta, para o ocupante dos cargos de profissionais de saúde 

de nível Superior; 
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II - Jornada de trabalho de trinta horas semanais, com carga-

horária diária de seis horas completas, para os  servidores 

ocupantes de cargos de nível médio e básico; 

III - Jornada de trabalho de doze horas diárias completas em 

regime de plantão para os servidores do SUS que desenvolvam 

suas atividades funcionais em unidades de saúde que 

funcionem em regime de vinte e quatro horas ininterruptas de 

trabalho. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho de doze horas diárias 

completas em regime de plantão implica obrigatoriamente a um 

intervalo de vinte e quatro horas para uma jornada de trabalho 

diurna e de quarenta e oito horas para uma jornada de trabalho 

noturna. 

IV - Para a jornada de trabalho de vinte horas semanais, o 

limite de horas trabalhadas em regime de plantão é de setenta 

e duas horas mensais; 

V - Para a jornada de trabalho de trinta horas semanais, o limite 

de horas trabalhadas em regime de plantão é de cento e oito 

horas mensais. 

§2º É permitida a jornada dupla aos ocupantes dos cargos 

profissionais de saúde de nível superior que exercem suas atividades no âmbito da 

Política de Saúde da Família: 

I – A jornada dupla de trabalho é de trinta horas semanais;  

II - Os ocupantes dos cargos de nível superior que trabalham 

em jornada de trinta horas semanais receberão o pagamento 

no valor de uma vez e meia da remuneração dos profissionais 

de saúde que trabalham em jornada básica de 20 horas 

semanais; 
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III - Fica instituído o plantão eventual, remunerado como 

serviço extraordinário com acréscimo de cinquenta por cento 

(50%) em relação à hora normal de trabalho, para atender a 

situações excepcionais e temporárias em decorrência de 

imperiosa e comprovada necessidade do serviço, declarada por 

ato do gestor imediato do SUS, para os servidores que 

desenvolvam suas atividades funcionais em unidades de saúde 

que funcionam em regime de vinte e quatro horas ininterruptas 

de trabalho. 

§3º A execução do plantão eventual é previamente autorizada 

pelo gestor imediato do SUS, respeitado o limite máximo de 

quarenta e oito horas mensais de plantão eventual, por 

servidor. 

Art. 13 Os Profissionais, trabalhadores e servidores públicos do 

SUS, além do vencimento do piso salarial e dos direitos previstos na Carreira 

Nacional, terão direito a gratificação por serviços prestados em horário noturno, 

gratificação por serviços extraordinários ou prestados em feriados e finais de 

semana, gratificação de insalubridade, gratificação de risco de vida, gratificação de 

periculosidade, gratificação de jornada dupla, gratificação de interiorização, assim 

como as demais vantagens pecuniárias, nos termos da legislação vigente: 

I - O pagamento da gratificação do adicional noturno será 

devido ao servidores do SUS que prestam serviços no horário 

compreendido entre 22 horas às 5 horas, computando-se cada 

hora com 52 minutos e 30 segundos. O pagamento da 

remuneração do trabalho noturno é superior à hora do trabalho 

diurno; 

II - O pagamento da gratificação por serviços extraordinários 

será acrescido do adicional de 50% para os dias trabalhados 

de segunda a sábado e de 100% para os dias trabalhados aos 

domingos e feriados; 
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III – As gratificações de insalubridade, de risco de vida, de 

periculosidade, serão pagas no exercício de trabalho em 

condições insalubres acima dos limites de tolerância, assegura 

a percepção de adicional da insalubridade, incidente sobre a 

remuneração, segundo a classificação dos graus de 

insalubridade o que equivale a: 

- 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau 

máximo; 

- 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio. 

IV - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 

servidor o adicional de 30% sobre a remuneração pelo 

exercício de atividades da função em condições que exponha a 

vida do servidor permanentemente a riscos, em razão de 

condições ou métodos do trabalho classificados como 

perigosos; 

§1º A indicação do grau deverá ser resultado de avaliação 

realizada por comissão pericial, de responsabilidade da direção 

estadual do Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com 

determinação do art.17, inciso VII, da Lei 8080/90, a quem 

caberá indicar os limites de tolerância aos agentes agressivos, 

os meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

servidor a esses agentes. 

§2º O direito à percepção das gratificações de periculosidade, 

de insalubridade e de penosidade cessará com a eliminação do 

risco ou da incidência dos fatores que atingem à saúde ou à 

vida do servidor, observado os afastamentos do exercício do 

cargo ou função, por período consecutivo superior a sessenta 

dias.  

§3º O servidor, quando houver impedimento para a percepção 

cumulativa da vantagem, poderá optar pelo recebimento da 
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gratificação ou adicional que julgar mais conveniente à sua 

situação.  

§4º Fica garantido a percepção da gratificação de 50% sobre 

o salário a titulo de incentivo de interiorização aos profissionais 

que trabalham em região de difícil acesso no País, definidas 

através de Portaria do Ministério da Saúde. 

Art. 14 Para os Servidores do SUS que executam suas 

atividades em áreas de atividades insalubres e perigosas será garantido, de acordo 

com o §4º, do artigo 4º, da Constituição Federal de 1988, aposentadorias especiais, 

garantindo os proventos de aposentadoria por ocasião de sua concessão, 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria e correspondendo à totalidade da remuneração, sendo esta corrigida 

em conformidade com a remuneração do servidor da ativa. 

Art. 15 O ingresso na carreira deverá ocorrer na classe inicial e 

no primeiro padrão de vencimento ou de salário do cargo ou emprego. 

§ 1º Para atender necessidade institucional, o edital do 

concurso poderá prever o ingresso em classe diferente da inicial quando não houver, 

no quadro de pessoal do órgão ou instituição, servidor habilitado para o exercício em 

cargo ou emprego em determinada classe. 

§ 2º O tempo de efetivo exercício em cargo ou emprego no 

mesmo órgão ou instituição poderá ser considerado para efeito do posicionamento 

do trabalhador no padrão de vencimento ou de salário do seu novo cargo ou 

emprego. 

Art. 16 Com sua anuência, o trabalhador poderá ser cedido 

para órgão ou instituição do SUS, de qualquer esfera de governo, nas seguintes 

hipóteses: 

I - para exercer cargo em comissão ou função de confiança;  

II - para exercer o cargo ou emprego no qual foi investido no 

órgão ou instituição cedente. 

Art. 17 Para o cedente, o período da cessão do trabalhador 

será computado como tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
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Parágrafo único. As atividades desenvolvidas no órgão ou 

instituição cessionária deverão ser consideradas para efeitos de desenvolvimento na 

carreira do trabalhador cedido. 

 

CAPÍTULO IV 

Do desenvolvimento na carreira 

 

Art. 18 O desenvolvimento do trabalhador na carreira dar-se-á 

através da promoção e progressão. 

Art. 19 Promoção é a passagem do trabalhador de uma classe 

para outra, no mesmo cargo ou emprego, mediante o cumprimento de interstício e 

atendimento de requisitos de formação, qualificação ou experiência profissional. 

Art. 20 A promoção será conferida em época determinada, 

podendo sua concretização ser diferida para exercício subsequente em respeito ao 

prescrito no art. 19 da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 21 As licenças remuneradas e as concedidas para o 

exercício de mandato eletivo ou de direção de entidade sindical serão consideradas 

como de efetivo exercício do cargo ou emprego e não poderão servir de critério para 

a suspensão do pagamento de adicionais salariais permanentes ou para a não 

concessão da progressão ou promoção. 

Art. 22 As atividades de qualificação poderão ser promovidas 

pelo próprio órgão ou instituição ou por instituição diversa, inclusive entidade 

sindical, desde que previamente validadas pela respectiva comissão paritária de 

carreira. 

§ 1º As atividades de qualificação e capacitação deverão ser 

previamente divulgadas, garantindo-se nelas a ampla participação dos 

trabalhadores. 

§ 2º Será concedido o valor de 20% sobre o salário do servidor 

a título de incentivo financeiro à obtenção de nível de escolaridade superior ao 

exigido para o exercício do cargo ou emprego. 
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Art. 23 Progressão é a passagem do trabalhador de um padrão 

de vencimento ou de salário para outro, na mesma classe, por mérito, mediante 

resultado satisfatório obtido em avaliação de desempenho periódica, segundo o 

disposto no programa de avaliação instituído e vinculado ao plano de carreiras, e por 

tempo de serviço, mediante o cumprimento de requisito de tempo de efetivo 

exercício no cargo. 

Art. 24 A fixação dos valores dos padrões de vencimentos ou 

de salários deverá obedecer aos seguintes critérios: 

I - a diferença percentual entre um padrão de vencimento ou 

salário e o seguinte será constante em toda a tabela; 

II - a relação entre o primeiro e o último padrão de vencimento 

ou salário da carreira é fixada visando assegurar a valorização social do trabalho e o 

fortalecimento das equipes; 

III - correspondência mínima do menor padrão de vencimento 

ou salário ao valor do salário mínimo;  

IV - composição do conjunto de padrões de vencimentos ou de 

salários, com observância ao seguinte: 

a) o primeiro padrão das classes B, C, D, F, G e H 

correspondem ao segundo padrão das classes imediatamente 

anteriores;  

b) o primeiro padrão da classe E corresponde ao terceiro 

padrão da classe imediatamente anterior. 

 

CAPÍTULO V 

Do Plano de Desenvolvimento de Pessoal 

 

Art. 25 O Plano Institucional de Desenvolvimento de Pessoal é 

embasado no princípio da educação permanente, devendo ser pactuado como um 

conjunto gerencial articulado e vinculado ao planejamento das ações institucionais, 

incorporando metas pré-estabelecidas. 
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Art. 26 O Plano Institucional de Desenvolvimento de Pessoal 

garantirá: 

I - um programa de integração institucional para os 

trabalhadores recém-admitidos; 

II - as condições institucionais para uma qualificação e 

avaliação que propiciem a realização profissional e o pleno desenvolvimento das 

potencialidades dos trabalhadores do SUS, cabendo a cada esfera de governo a 

responsabilidade pela qualificação dos trabalhadores sob sua gestão; 

III - a qualificação dos trabalhadores para o implemento do 

desenvolvimento organizacional do órgão ou instituição e de sua correspondente 

função social. 

Art. 27 O Programa Institucional de Qualificação conterá os 

instrumentos necessários à consecução dos seguintes objetivos: 

I - a conscientização do trabalhador, visando sua atuação no 

âmbito da função social do SUS e o exercício pleno de sua cidadania, para propiciar 

ao usuário um serviço de qualidade; 

II - o desenvolvimento integral do cidadão trabalhador;  

III - a otimização da capacidade técnica dos trabalhadores. 

Art. 28 O órgão ou instituição poderá autorizar o afastamento 

total ou parcial, com ou sem ônus para a instituição, do trabalhador que deseje se 

matricular em curso de qualificação, educação básica, graduação, pós-graduação, 

especialização ou extensão, no País ou no exterior. 

§ 1º Caso o afastamento seja deferido como licença 

remunerada, além da percepção integral de sua remuneração, o trabalhador 

preservará todos os seus direitos. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, ao retornar, o 

trabalhador ficará obrigado a manter sua relação de trabalho e o exercício de seu 

cargo ou emprego ao menos por um período igual ao do afastamento que lhe foi 

concedido. 
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Art. 29 O Programa Institucional de Avaliação de Desempenho 

constituir-se em um processo pedagógico e participativo, abrangendo, de forma 

integrada, a avaliação: 

I - das atividades dos trabalhadores; 

II - das atividades dos coletivos de trabalho;  

III - das atividades do órgão ou instituição. 

Art. 30 O processo de avaliação de desempenho gera 

elementos que subsidiem a avaliação sistemática da política de pessoal e a 

formulação ou adequação do planejamento das ações institucionais, visando o 

cumprimento da função social do SUS. 

Art. 31 Os instrumentos utilizados para avaliar o desempenho 

serão estruturados com objetividade, precisão, validade, legitimidade, publicidade e 

adequação aos objetivos, métodos e resultados definidos no plano de carreiras. 

Parágrafo único. Deve ser assegurado ao trabalhador o direito 

de recurso caso discorde do resultado da avaliação. 

 

CAPÍTULO VI 

 

Art. 32 Os cargos ou empregos preexistentes serão transpostos 

para o plano de carreiras em conformidade com o que segue: 

I - os cargos ou empregos com exigência de escolaridade de 

educação básica completa ou incompleta em cargos ou empregos de Assistente em 

Saúde; 

II - os cargos ou empregos com exigência de escolaridade de 

ensino superior completo em cargos ou empregos de Especialista em Saúde. 

Parágrafo Único. A transposição dos aposentados e 

pensionistas deverá ser realizada considerando-se o cargo ou emprego que o 

trabalhador exercia antes da concessão de sua aposentadoria. 

Art. 33 Os Pisos Salariais e vencimentos do Plano Nacional de 

Carreira Única de Cargos e Salários do SUS – PNCUCS-SUS estão contidos no 

ANEXO I da presente lei. 
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Art. 34 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANEXO I 

 
TABELA I – Assistente em Saúde – Jornada de Trabalho de 30 horas semanais 

 Níveis  I II III IV V VI VII VIII IX X 

Classe A 1.226,31 1.263,10 1.300,99 1.340,02 1.380,22 1.421,65 1.464,27 1.508,20 1.553,45 1.600,05 

Classe B 1.839,93 1.895,12 1.951,98 2.010,54 2.070,85 2.032,98 2.196,97 2.262,88 2.330,76 2.400,69 

Classe C 2.203,25 2.526,84 2.602,65 2.680,73 2.761,15 2.843,98 2.929,19 3.017,07 3.107,58 3.200,80 

Classe D 4.406,50 4.532,51 4.668,49 4.808,54 4.495,74 5.101,35 5.254,42 5.412,05 5.574,41 5.741,64 

 
 

 
TABELA II – Especialista em Saúde – Jornada de Trabalho de 20 horas 
semanais 

 Níveis  I II III IV V VI VII VIII IX X 

Classe E 9.813,00 10.107,39 10.410,61 10.722,92 11.044,60 11..375,98 11.717,25 12.068,76 12.430,82 12.803,74 

Classe F 11.775,66 12.129,23 12.493,15 12.867,94 13.253,97 13.651,58 14.061,12 14.482,95 14.914,43 15.364,95 

Classe G 
 

12.756,90 13.139,60 13533,78 13.939,79 14.357,98 14.788,71 15.232,37 15.689,34 16.160,02 16.644,82 

Classe H 
 

13.738,20 14.150,34 14.574,85 15.012,09 15.462,45 15.926,32 16.404,10 16.896,22 17.402,10 17.924,16 
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TABELA III – Especialista em Saúde – Jornada de trabalho de 30 horas 
semanais 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposta tem apoio da Federação Nacional dos 

Odontologistas (FNO), subscrita por várias entidades de representação nacional de 

diversas categorias que compõem a força de Trabalho do SUS.  

O Projeto de Lei tem como base documento elaborado pela 

Comissão Especial do PCCS-SUS – Portaria nº 626/GM, de 08/04/04 e aprovado 

pela Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS, Comissão Intergestores 

Tripartite e referendado pelo Conselho Nacional de Saúde, transformada na portaria 

Ministerial PORTARIA Nº 1.318, DE 5 DE JUNHO DE 2007 . Acrescido das 

propostas das seguintes entidades de representação Nacional dos profissionais de 

Saúde: Federação Nacional dos Odontologistas - FNO, Federação Nacional dos 

Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais – FENAFITO, Federação Nacional 

dos Psicólogos – FENAPSI, Conselho Federal dos Fisioterapeutas e dos 

Terapeutas Ocupacionais – COFFITO, Federação Nacional dos Médicos 

Veterinários – FENAMEV, Federação dos Servidores Técnico-Administrativo 

das Instituições Federais de Ensino Superior – FASUBRA, Associação 

Brasileira dos Terapeutas Ocupacionais – ABRATO, Confederação Nacional 

Níveis  I II III IV V VI VII VIII IX X 

Classe E 14.719,50 15.161,35 15.616,19 16.084,67 16.567,21 17.064,22 17.576,14 18.103,42 18.646,52 19.205,91 

Classe F 17.663,40 18.193,30 18.739,09 19.301,26 19.880,29 20.476,69 21.090,99 21.723,71 22.375,42 23.046,68 

Classe G 19.135,35 19.709,41 20.300,69 20.909,71 21.537,00 22.183,11 22.848,60 23.543,05 24.240,07 24.967,25 

Classe H 20.607,30 21.225,51 21.862,27 22.518,13 23.193,67. 23.889,48 24.606,16 25.344,35 26.104,65 26.887,82 
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dos Trabalhadores em Seguridade Social – CNTSS, Conselho Federal de 

Medicina Veterinária – CFMV. 

São justas as reivindicações ora apresentadas. É público e 

notório que os profissionais da rede pública de saúde são os mais afetados no País 

pelas péssimas condições de trabalho, baixos salários e a exposição a uma enorme 

quantidade de doenças e substâncias perigosas que oferecem risco à saúde de 

Cirurgiões Dentistas, Médicos, Enfermeiros, Farmacêuticos, Bioquímicos, 

Psicológos, Fisioterapeutas, Nutricionistas, entre outros profissionais, assim como, 

da equipe Técnica Auxiliar  e funcionários técnico-administrativos.   

É contraditoria a falta de regulamentação e implantação da 

carreira única para o SUS como carreira de Estado, determinada nos Artigos 4º e 5º 

da  Lei Nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990. A instabilidade profissional e o clamor 

desses profissionais por justiça, por reconhecimento é comprovada pelos inúmeros 

Projetos de Lei que tramitam no Congresso Nacional com pedidos de pisos salariais 

e regulamentação de jornada de trabalho para várias categorias que compõem os 

quadros do SUS.   

Assim, na certeza de que o presente Projeto de Lei contribuirá 

para a valorização dos profissionais de saúde, peço o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 2013. 

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................. 

 

 TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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............................................................................................................................................ 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
............................................................................................................................................................................................................
........................................................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a consolidação das leis do trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da constituição,  

 
DECRETA:  

 

Art. 1º fica aprovada a consolidação das leis do trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º o presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da independência e 55º da república.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

......................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

........................................................................................................................................... 

 

SEÇÃO II 

DA COMPETÊNCIA 
............................................................................................................................................ 

 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS compete:  

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 

saúde;  

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 

Saúde - SUS;  

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 

ações e serviços de saúde;  

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) de vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição; e   

d) de saúde do trabalhador;   

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio 

ambiente que tenham repercussão na saúde humana;  

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 

básico;  

VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes 

de trabalho;  

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política 

de insumos e equipamentos para a saúde;  

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas 

públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional;  

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 

gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa;  

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 

ações e serviços de saúde;  

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 

procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano;  
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XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 

aeroportos e fronteiras;  

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade 

e mortalidade no âmbito da unidade federada.  

 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde - SUS compete:  

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde;  

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada 

e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua direção estadual;  

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições 

e aos ambientes de trabalho;  

IV - executar serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição;   

d) de saneamento básico; e   

e) de saúde do trabalhador;   

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para 

a saúde;  

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 

competentes, para controlá-las;  

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;  

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;  

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 

portos, aeroportos e fronteiras;  

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 

execução;  

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;  

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 

âmbito de atuação.  

......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

......................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

........................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

........................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
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c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 1.318, DE 5 DE JUNHO DE 2007 

 
Publica as Diretrizes Nacionais para a 

Instituição ou Reformulação de Planos de 

Carreiras, Cargos e Salários, a título de 

subsídios técnicos à instituição de regime 

jurídico de pessoal no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, que se recomendam a seus 

gestores, respeitada a legislação de cada ente 

da Federação. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e Considerando a 

necessidade de se estabelecer uma política articulada de gestão do trabalho em saúde, que 

atenda aos princípios constitucionais e as diretrizes do Sistema Único de Saúde, 

compatibilizando as diferentes realidades sociais e institucionais; 

 

Considerando a importância de se instituir instrumentos e critérios que 

possibilitem um melhor desempenho funcional dos trabalhadores do SUS; 

 

Considerando a necessidade de valorizar os trabalhadores do Sistema e de resgatar 

suas identidades organizacionais; Considerando que o documento "Diretrizes Nacionais para a 

Instituição de Planos de Carreiras, Cargos e Salários no âmbito do Sistema Único de Saúde", 

elaborado pela Comissão Especial criada pela Portaria nº 629/GM, de 8 de abril de 2004, foi 

aprovado pela Mesa Nacional de Negociação Permanente do SUS, na Reunião Ordinária de 5 

de outubro de 2006; 

 

Considerando a aprovação das Diretrizes Nacionais na Comissão Intergestores 

Tripartite, em reunião realizada em 9 de novembro de 2006, bem como sua homologação pelo 

Conselho Nacional de Saúde, em reunião realizada na mesma data; Considerando que é 

atribuição do Ministério da Saúde apoiar e estimular a instituição de Planos de Carreira, 

Cargos e Salários para o Setor Saúde pelos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

 

Considerando as dificuldades encontradas por Secretarias Estaduais e Municipais 

de Saúde para elaboração dos Planos de Carreiras, Cargos e Salários; e Considerando que a 

elaboração e implementação de Planos de Carreiras, Cargos e Salários irá proporcionar novos 

instrumentos de gestão do trabalho para o SUS, resolve: 

 

Art. 1º Publicar, na forma do Anexo, as Diretrizes Nacionais para a Instituição ou 

Reformulação de Planos de Carreiras, Cargos e Salários, a título de subsídios técnicos à 

instituição de regime jurídico de pessoal no âmbito do Sistema Único de Saúde, que se 

recomendam a seus gestores, respeitada a legislação de cada ente da Federação. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

 

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde - SUS e 

sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da sáude e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo das funções do Poder 

Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:  

 

I - a Conferência de Saúde; e  

II - o Conselho de Saúde.  

 

§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a representação 

dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder 

Executivo ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.  

 

§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado 

composto por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 

instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 

serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do governo.  

 

§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS e o Conselho 

Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS terão representação no 

Conselho Nacional de Saúde.  

 

§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Conferências será 

paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.  

 

§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua organização e 

normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovadas pelo respectivo 

Conselho.  

 

Art. 2º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:  

 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 

entidades, da administração direta e indireta;  
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II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder 

Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;  

III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;  

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 

Municípios, Estados e Distrito Federal.  

 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 

demais ações de saúde.  

 

Art. 3º Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão repassados de 

forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 

critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.  

 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no art. 35 

da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o repasse de recursos, 

exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo.  

 

§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo menos setenta por 

cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados.  

 

§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e 

serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. 

2° desta Lei.  

 

Art. 4º Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os Municípios, 

os Estados e o Distrito Federal deverão contar com:  

 

I - Fundo de Saúde;  

II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 

99.438, de 7 de agosto de 1990;  

III - plano de saúde;  

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do art. 33 da 

Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;  

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;  

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários - PCCS, 

previsto o prazo de dois anos para sua implantação.  

 

Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 

Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os recursos 

concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados ou pela União.  

 

Art. 5º É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, 

autorizado a estabelecer condições para aplicação desta Lei.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Alceni Guerra  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


